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PODER   EXECUTIVO

LEI Nº 10.695,  DE  13 DE OUTUBRO DE 2017.

Considera de utilidade pública a Asso-
ciação Comunitária de Recuperação a
Pessoas com Dependências Químicas
Casa de Davi.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica considerada de utilidade pública a Associação
Comunitária de Recuperação a Pessoas com Dependências Químicas
Casa de Davi, com sede e foro no Município de São Mateus, no Estado
do Maranhão.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram
e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. O
Excelentíssimo Senhor Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar,
imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 13 DE OUTUBRO DE 2017, 196º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 129º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 10.696,  DE  13 DE OUTUBRO DE 2017.

Considera de utilidade pública a
Fundação Rosalino Barbosa.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica considerada de utilidade pública a Fundação
Rosalino Barbosa, com sede e foro no Município de Parnarama, no
Estado do Maranhão.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen-
to e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 13 DE OUTUBRO DE 2017, 196º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 129º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 10.697,  DE  13 DE OUTUBRO DE 2017.

Ratifica o Protocolo de Intenções do
Consórcio Interestadual de Desenvolvi-
mento Sustentável da Amazônia Legal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica ratificado, sem reservas, o Protocolo de Intenções
celebrado entre os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão,
Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins, visando à cons-
tituição de Consórcio Estadual que tem por objeto a promoção do
desenvolvimento e a integração da região, sob forma de autarquia, da
espécie Associação Pública, denominada Consórcio Interestadual de
Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen-
to e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

EM SÃO LUÍS, 13 DE OUTUBRO DE 2017, 196º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 129º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário de Estado da Casa Civil

LEI Nº 10.698,  DE  13 DE OUTUBRO DE 2017.

Isenta taxas de inscrição em concursos
públicos os eleitores convocados e no-
meados para servirem à Justiça Eleitoral
por ocasião dos pleitos eleitorais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam isentos os eleitores convocados e nomeados
pela Justiça Eleitoral do Maranhão para prestar serviços no período
eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais,
do pagamento de taxas de inscrição nos concursos públicos realizados
pela Administração Pública Direta, Indireta, Autarquias, Fundações
Públicas e entidades mantidas pelo Poder Público Estadual, no âmbito
do Estado do Maranhão.

§ 1º  Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele
que presta serviços à Justiça Eleitoral como componente de mesa
receptora de voto ou de justificativa, na condição de presidente de
mesa, primeiro ou segundo mesário ou secretário, membro ou
escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, tam-
bém denominado de administrador de prédio, e os designados para
auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação
e montagem de votação.

§ 2º  Entende-se como período de eleição, para fins desta Lei,
a véspera e o dia de pleito.

§ 3º  Na hipótese de ocorrer segundo turno no pleito eleitoral,
cada turno será considerado uma eleição.

§ 4º  Para ter direito à isenção o eleitor convocado terá que
comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo,
uma eleição.

§ 5º  A comprovação do serviço prestado será efetuada através
da apresentação de declaração ou diploma, expedido pela Justiça Elei-
toral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada,
o turno e a data da eleição, cuja cópia autenticada deverá ser juntada
no ato da inscrição.

Art. 2º  Após a comprovação de participação em uma
eleição, o eleitor nomeado terá o benefício concedido a contar
da data em que fez jus ao prêmio, por um período de validade
de 5 (cinco) anos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen-
to e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 13 DE OUTUBRO DE 2017, 196º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 129º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 10.699,  DE  13 DE OUTUBRO DE 2017.

Institui o dia 4 de outubro como o Dia
Estadual da Adoção Animal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia
Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o
Dia Estadual da Adoção Animal, a ser comemorado, anualmente,
no dia 4 de outubro.

Art. 2º  O Dia Estadual da Adoção Animal passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Maranhão.

Art. 3º Durante este dia e também ao longo de toda a semana
serão realizadas atividades sobre o direito dos animais e a necessi-
dade de combater os maus tratos e o abandono, incentivando assim
a posse responsável.

Parágrafo único.  Para a realização dessa conscientização sobre
os cuidados com os animais, as atividades poderão contar com a
participação de médicos veterinários, ONG's de proteção animal,
universidades, ambientalistas e voluntários em geral.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen-
to e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam
cumprir tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo Senhor
Secretário-Chefe da Casa Civil a faça publicar, imprimir e correr.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 13 DE OUTUBRO DE 2017, 196º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 129º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

DECRETO Nº 33.436,  DE  13 DE OUTUBRO DE 2017.

Abre ao Orçamento do Estado, em favor do Encargos Gerais do Estado/
Encargos Administrativos, crédito suplementar no valor de R$
4.150.000,00 (quatro milhões, cento e cinquenta mil reais), para reforço
de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida nos
incisos: II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964; e, II do art. 5º da Lei Estadual nº 10.555 de 29.12.2016,


